
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

LEI1.477, DE 26 DE MARÇO DE 2015.

Define a nova remuneração dos cargos de Gerência de

Unidade de Saúde e Congêneres I e II e Diretoria de

Unidade de Saúde e Congêneres I e II previstos na LC

50/09

o PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no

uso de sua atribuição legal prevista no art. 45, $1', IV, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1 . Esta Lei define a nova remuneração dos seguintes cargos previstos na Lei

Complementar Municipal 50, de 17 de julho de 2009:

Centlo Administuativo, Av. Alexandre Cavalcanti, s/n, Centro,

CARGOS
VENCIMENTO

(R$)
REPRI,SENTÀÇÃO

(RS)

REMUNERAçAO
TOTAL

(R$)
Diretoria de Unidade de

Saúde e Congêneres I
91  1 ,00 9l  1  ,00 1.822,00

Diretoria de Unidade de

Saúde e Congêneres II
76s,80 765,80 1.53 1,60

Gerência de Unidade de

Saúde e Congêneres I
765,80 765,80 1.53 1,60

Gerência de Unidade de

Saúde e Congêneres II
669,00 669,00 r,fz,oo

Endereço Eletrônico: www.saogoncalo.m.gov
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Art.2o. As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotações

próprias do orçamento do respectivo ano, suplementadas caso necessiário.

,A.rt. 3'. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos
jurídicQs retroativos a 2 de fevereiro de 2015, revogadas as disposições em contriíÍio.

São Gonçalo do Amarante/RN , 26 de março de 20 1 5.
194o da Independência e l27o da República.

Centro AdminisÍativo, Av. AlexandÌe Cavalcanti, s/n, Centro, CEP 59.290-000
Endereço Elefrônico: www,saogoncalo.rn.gov.br



JornalffiOficial
lnstituído pela Lei Municipal n0 1.131 de 18 de setembro de 2007

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
rvtutrcípto DE sÃo coNÇALo Do AMARANTE

1Et1.477, DE26DE [4ARç0 DÊ 2015.

Deíne a nova rernunefaçáo dos cargos de Gerèncra de
UnÌdade de Saúde eCongêneres ie l le Düetoriâ de Un dade
de Saúde eCongêneres le l lpÍevistos na LC 50/09

O PREFEITo ]\,4UNIoIPAL DE SÃO GONÇALo DoA]VARANTE/RN, no
uso de sua al ibuiçáolegalprevisla noarl.45, S10,lV, da Le OrgânìcadoX,lunicipo,

FAZ SABER q!e â Câmãra l\riunicjpalaprovou e ee sancona a seguinte
ler:

Arl. 10. Esla Lei deíne a nova r€muneÍação dos seguntes caígos
previstos na Lei CompleÍnentaf [,4unic pal50 de 17 d€julho d€ 2009

Art, 20. As despesas decorrenles da presente lei correráo por conla de
dolaçÕes propriasdooÍçanìenlodorespectivoanoj suplementadas c?so necessálÕ.

Art.30. Esta le enlrará en vgor na dâla de sua publcação, conì eÍ€itos
iurídcosÍetroalvosa2deÍevereÍode2015 revogadasas d sposições em contrário.

São Gonçãlo do AÍnaÉnte/RN, 26 de mafço de 2015.
194" da Independèrca e 127d da Repúb ca.

JAIIT,IE CALADO PEREIRA DOS SANÌOS
PreÍeÌlo l\/lunicipal

JALMIR sI]VÕES DA coSÌA
Secrctáfo [,{un cipa de Saúde

LEt1,4?8, DE 26 0E tì i tÂRço DE20í5.

Cria o incenlivo Ínancero P|,4A0/AB aos proÍssionajs da
, alenção básica no ámbto do N4untcjpo de São Gonçalo do

Amârãnte/RN

0 PREFE|To l\,lUNtCtpAL DE SÃO c0NçALo D0 AI,IARANTE/RN, no
usode suaatr buiçãolegalprevista noaÍt.45 Sl0, lVdaLeiorgânicadoÀ/unicipo

FAZ SABER que a Cânìara M!nicipalaprovou e ele sancona a segllnte
l e :

Art. 10. Fica criado o ncentivo Íìnanceirc plì,lAe/AB, a ser conceddo
Ínediante avaliação de desempenho Íealizada por monltoramento sslemático e
conlinuodaaluaçãoindividualdoservidoÍenstlucionaldasunidadesntegÍanlesdo
PíVAO.

Art.20,0 incentivoa que se Íefe€ o aidgo anteriorseÍá pagocom Íeclfsos
do lncenlrvo Financeiro do PrograÍna Nacionalde lvlelhof a doAcesso e dã Oualdade

da Alenção Básica (PÍVAo-AB), tfansÍefido fLrÌìdo a Íundo pelo [,4inÌsléíio da Saúde,
denom nado Componenle de Qualidade do P so de At-"nÇão BásicaVariável, insÌituído
e deÍinìdo por alo noÍÍnativo do [,{inÌsléÍoda Saúde eo mencionâdo pagarÌì enlo ÍcaÍá
condicionado ao Ìepasse ao À/unicip o dos Íecursos em reÍerénciâ,

Al| 3". O proÍssÌonal da Equpe da AlenÇão Báslca, inclundo os
componentes das Eq! pes de Saúd€ dã Farnília, Equ pes de Saúde Bucal, Núcleo de
Saú de da Fam il a - NAS F e Agenles Comunrtános d e Saúde, receberá o ncentÌvo
frnance ro Pl\'lAQ/AB enquanto estiver des€nvolvendo as aÇôes previstas no P MAe.

Ai(.40,0s vaores refeÍentes ao incenlvo de desempenho reÍeÍÌdo nesta
lei serão atribuidos aos servidores qoe ê €las fazem jus em flnÇão do alcance das
m€tasdedeseÍnpenhoindividualedoalcancedasmelasdedesempenhoinsl i tucional
da unldadede lotaÇãodo serv dor

Arl. 50. A ava aÇáo de desempenho indivÌdLlal seú Íeila com base em
ci1éios e íalorcs que reil laÍn as coÍnpelêncÌas do seruldor, aÍerldas no desempenho
ndividual dastarefas e atividades a ele alribuÍdas.

Parágrafo Ünico. Na avalÌação de desempenho ndividuâ|, além do
clmprimento das melas de desernpenho individual, deverâo ser avaÌãdos os
seguintes fâtores min jmosi

| - Prcdulvidade no kâbalho, com base em pãíâmetÍos prevjamente
eslabelecidos de q!alidâdê e Drodulividadeì

ll Conhêcimenlo de rnétodos e lécnicas necessáias oara o
desenvolvimento das atvidades Éferentes ao cargo, ernprego e/ou íunção exefcida na
!n dadedelolação;

l l l - Ìrabalhoemequipe;
lV - ComproÍn etimenlo com o lrabalho;
V - Cumprinìento de normas de procedimenlos e de conduta no

desempenho dásalrib! çóesdocargo
Art.60. Não íârá jus ao lncentivo aqui tÍatado o proliss onalq!e:
l-Estiverem gozode lÌcenÇa-prêmio;
l l -Eslvef emgozodeféÍias,oLltraespéciedel icenÇaouaíâstamento;
ll- Eslver em gozo de ljcença para lratamento de saúde cofÌr duraQáo

lgual ou superior a 16 (dezesse s) dÌas, excelo na hipótese de acÌdenle de tÉbalho
relacÌonadoaoexerciclo desuas alrìbu çõesou acomelÌmentodedoenÇa proÍìssiona i

lV- Sofrerpenalidade disciplnarãdmin shaliva prev sta nâ legÌslação no
perlododaavaliação;

V-Faltaraolrabalho poÍq!alqLlerrnol vc
Vl - Não alcançaf a pontuâ ção m in ma def nida em rcgulamentoi
Vll - EstÌver cedido a outro óeão/entê;
Art. 7", 0 in cenlvo de qle tralâ esta Lei n ão se ncorpoaará ao venc mento,

r'lão integfará os proventos de aposentâdorâ e não seÍvÌrá de base de cálculo para
qLralqueTVanlagern,

ParágrafoÚnico. Não ncid rá qua querdesconto, seja de que naluÍezafoÍ,
sobr€ o valor do incenllvo de que tÉla eslâ LeÌ, com exceção da conhibuição
prev denc ár a do reg megeraledo lmposto de Renda Retidonâ Fonte.

Ari. 80. As despesas decorrenles da presente lei correrão pof conta do
PÍograma de TÍabalho 2028-B oco dâAtênçáo Bás ca, Fonte 120, 1'10, consignados
n0oíçaÍnenr0 vtgenÌe.

Art.9". Esta lei eniraíá em vigoÍ na data de sLla pirbÌcação e será
regu amenlada no prazo Ínáx mo de 60 (sessenta) dias por alo do Pod€r Executivo,
revogadas as dlsposições em conlrário.

Sáo Co_calo oo AÍraÍa'Ìe/R\ 26 de Írarço de 20 :
194" da Independência e 1270 da República.

JAIIúE CALADO PEREIRA DOS SANIOS
Preíeito M!nicipal

JAL]VIR SIN4OES DA COSTA
Secfeláro [/1unic]pal de Saúde

CARGOS VENCIMENTO
(R$)

REPRESENTAÇÁO
(R$)

REMUNERAçAO
TOTAL
(R$)

DireloÍia de Unidade de

Saúde e Congêneres I
91t 00 s11 00 1.822 00

D ÍeloÍìd de Unidade de

Saúde e CongêneÍes l
765,80 765,80 1.531 60

GeÍénca de Unidade de

Saúde e CongéneÉs I
i65,80 7ô580 1.531,60

Gerênca de Un dade de

Saúde e CongêneÍes ll
669,00 669,00 1.338,00


